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 Universidade de Lisboa

Faculdade de Direito

Ciências Jurídico-Financeiras

Mestrado

Área científica predominante: Direito

QUADRO

Plano de estudos 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Mercados Financeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5
Concorrência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5
Project Finance e Parcerias Público-Privadas  . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5
Regulação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5
Contratação Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5 Optativa
Direito Económico Europeu  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5 Optativa
Direito Fiscal Europeu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5 Optativa
Finanças Regionais e Locais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5 Optativa
Instrumentos Financeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5 Optativa
Tributação das Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5 Optativa
Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. 1 680 60

 201642861 

 Despacho n.º 9852/2009
Sob proposta do conselho científico da Faculdade de Direito desta 

Universidade, nos termos das disposições legais em vigor, nomeada-
mente o artigo 67.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e dos Estatutos da 
Universidade de Lisboa, publicados no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 148, de 1 de Agosto de 2008, foi aprovada pelo Despacho Reitoral 
n.º R -55 -2008 (18), de 19 de Dezembro de 2008, a criação do Mestrado 
em Direito e Economia, registada pela Direcção -Geral de Ensino Supe-
rior com o n.º R/B -Cr 117/2009.

Mestrado em Direito e Economia

1.º
Criação

A Universidade de Lisboa, através da Faculdade de Direito, confere 
o grau de mestre em Direito e Economia.

2.º
Organização do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos de mestrado em Direito e Economia visa 
proporcionar um aprofundamento da formação científica neste preciso 
sector da ciência jurídica, proporcionando um reforço da articulação 
teórico -prática e da investigação científica em novos domínios do saber 
jurídico.

2 — O grau de mestre em Direito e Economia é conferido aos alunos 
que tiverem obtido 120 (cento e vinte) créditos, através da aprovação no 
curso de mestrado em 8 (oito) unidades curriculares, correspondendo 
a um total de 60 (sessenta) créditos e da aprovação na defesa de um 
trabalho final, correspondendo a 60 (sessenta) créditos, traduzido numa 
dissertação de natureza científica original.

3 — A simples frequência e aproveitamento nas 8 (oito) unidades cur-
riculares do curso de mestrado, sem que tenha existido apresentação ou 
aprovação da dissertação, confere ao aluno um diploma de “Especialista 
em Direito e Economia”.

3.º
Normas regulamentares

As normas regulamentares do ciclo de estudos, nos termos do ar-
tigo 26.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo 

Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, são as que constam do anexo 
à presente deliberação.

4.º
Entrada em vigor

O ciclo de estudos entra em funcionamento a partir do ano lectivo 
de 2009/2010.

24 de Março de 2009. — A Vice -Reitora, Inês Duarte.

ANEXO

Normas regulamentares do Mestrado
em Direito e Economia

1 — Regulamento

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos:

1) Habilitações de acesso
São admitidos como candidatos à inscrição:
1.1) Os titulares de grau de licenciado ou equivalente legal em Di-

reito;
1.2) Os titulares de grau académico superior estrangeiro conferido 

na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com 
os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a este 
Processo em Direito;

1.3) Os titulares de um grau académico superior estrangeiro em Di-
reito que seja reconhecido como satisfazendo os objectivos do grau de 
licenciado pelo conselho científico da Faculdade.

2) Normas de candidatura
Os candidatos devem juntar ao boletim de candidatura os seguintes 

documentos:

i) Certidão de licenciatura ou grau académico equivalente;
ii) Currículo escolar, científico ou profissional com cópias dos docu-

mentos a que faz referência;
iii) Carta de candidatura, especificando a classificação final, a qual 

poderá ser substituída pela certidão de licenciatura ou grau académico 
equivalente;

iv) Todos os demais documentos que, após uma apreciação preliminar 
dos anteriores, forem exigidos pelos serviços competentes.

 2 — Plano de Estudos: 
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3) Critérios de selecção e de seriação
3.1) Na selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos será 

efectuada uma avaliação global do seu percurso, em que serão conside-
rados, por ordem de prioridade, os seguintes critérios:

i) Classificação do grau académico de que são titulares nos termos da 
escala europeia de comparabilidade ou do número de ordem da classifi-
cação do seu diploma nesse ano, pontuado de 1 a 10 pontos;

ii) Apreciação do currículo académico, científico e técnico, pontuados 
de 1 a 10 pontos, tendo especialmente em atenção as áreas científicas 
directas ou conexas com as matérias do mestrado a que se candidata.

3.2) Poderá ser efectuada uma entrevista aos candidatos, se a Comissão 
Científica do Ciclo de estudos entender necessário.

3.3) Os candidatos serão seriados de acordo com a pontuação obtida 
na selecção.

4) Processo de fixação e divulgação das vagas
4.1) As vagas são fixadas anualmente pelo conselho científico, sob 

proposta da Comissão Científica do Ciclo de estudos.
4.2) O número de vagas será divulgado pelos meios habituais da 

divulgação das deliberações da Faculdade de Direito, incluindo na sua 
página www.fd.ul.pt e ainda na página da Universidade de Lisboa, em 
www.ul.pt.

5) Prazos de candidatura
Os prazos de candidatura serão fixados anualmente pelo Conselho 

Directivo da Faculdade e divulgados pelos meios habituais da divulgação 
das deliberações da Faculdade de Direito, incluindo na sua página www.
fd.ul.pt e ainda na página da Universidade de Lisboa, em www.ul.pt.

b) Condições de funcionamento:
1) A concessão do grau de mestre obriga à conclusão de um ciclo de 

estudos com 120 créditos e uma duração normal de quatro semestres, 
compreendendo:

a) Frequência e aprovação num curso de especialização, denominado 
curso de mestrado nos termos da alínea a) do n.º 1. do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, com a duração de dois semestres, signi-
ficando uma carga e trabalho do aluno correspondente a 60 créditos;

b) Uma componente de trabalho autónomo supervisionado, traduzindo-
-se na elaboração de uma dissertação, correspondente a 60 créditos do 
ciclo de estudos.

2) O conselho científico nomeará, em cada ano lectivo, o professor 
coordenador do ciclo de estudos e a comissão científica que exercerão 
funções no ano lectivo seguinte.

3) Compete ao professor coordenador:
3.1) Coordenar o funcionamento do mestrado;
3.2) Coordenar com os órgãos da Faculdade a orientação geral do 

ciclo de estudos de mestrado;
3.3) Exercer todas as demais competências conferidas por lei, delibe-

ração dos órgãos da universidade e do conselho científico.
4) Compete à comissão científica propor ao conselho científico:
4.1) A aprovação de normas regulamentares sobre o ciclo de estudos;
4.2) A selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos;
4.3) A nomeação dos orientadores de dissertação;
4.4) A aprovação dos temas de dissertação;
4.5) A constituição dos júris para apreciação das dissertações de 

natureza científica.
4.6) A Comissão Científica do Ciclo de estudos deverá assegurar que 

no processo individual do aluno constem os seguintes elementos: declara-
ção de aceitação do orientador de dissertação, plano de trabalho e registo 
da aprovação pelo conselho científico dos temas de dissertação.

c) Estrutura curricular e plano de estudos
A estrutura curricular e o plano de estudos figuram no número 2 

deste anexo.
d) Concretização da componente a que se refere a alínea b) do n.º 1 

do artigo 20.º
1) O ciclo de estudos conducentes ao grau de mestre em Direito e 

Economia integra a elaboração de uma dissertação de natureza científica 
original, a sua discussão e aprovação.

2) A dissertação corresponde a 60 créditos e uma duração normal de 
dois semestres curriculares de trabalho dos alunos.

e) Regime de precedências e de avaliação de conhecimentos
1) A aprovação do curso de mestrado é expressa no intervalo 10 -20 

da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente na 
escala europeia de comparabilidade de classificações, nos termos do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho.

2) Aos candidatos aprovados podem ser atribuídas as menções qua-
litativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e Excelente, nos termos do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho.

3) Aos alunos aprovados no curso de mestrado é conferida uma cer-
tidão de registo, genericamente designada de diploma, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, e o respectivo suplemento ao diploma, 
emitidos pela Reitoria da Universidade de Lisboa, no prazo máximo 
de 90 dias, após a sua requisição pelo interessado. Pode ainda ser emi-
tido, mediante requisição pelo interessado, um diploma do curso de 
mestrado.

4) A avaliação de conhecimentos em cada unidade curricular será 
fixada por regulamento aprovado pelo conselho científico, devendo 
sempre integrar a realização de uma prova escrita.

5) A simples obtenção de aproveitamento no curso de especialização, 
inexistindo apresentação ou aprovação da dissertação, confere direito a 
um diploma de “Especialista em Direito e Economia”.

6) O diploma de “Especialista em Direito e Economia”, enquanto 
expressão da simples aprovação no curso de especialização, é emitido 
pela Faculdade de Direito.

f) Regime de prescrição do direito à inscrição
1) O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos conducente 

à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos em tempo in-
tegral, o da duração do ciclo de estudos, acrescido de 50 % da duração 
do mesmo, findo o qual prescreve o direito à matrícula.

2) O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos conducente 
à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos que compro-
vem o estatuto de trabalhadores -estudantes, o dobro do prazo máximo 
definido no n.º 4.

g) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores
1) O orientador de dissertação é nomeado pelo conselho científico, 

sob proposta da Comissão Científica do Ciclo de estudos.
2) O orientador deverá ser doutor da Faculdade de Direito da Uni-

versidade de Lisboa em exercido em funções
3) Por deliberação do conselho científico, a orientação pode ser as-

segurada em regime de co -orientação por dois orientadores, nacionais 
ou estrangeiros, desde que um deles respeite as condições fixadas no 
número anterior.

h) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação, do trabalho 
de projecto ou do relatório de estágio, e sua apreciação

1) A dissertação deverá respeitar as seguintes características:
1.1) Uma extensão máxima de 250 páginas, dactilografadas a espaço 

e meio e letra de tipo 12.
1.2) Deverá conter dois resumos, em português e inglês, de, pelo 

menos, 1200 palavras.
1.3) Todas as demais exigências fixadas por deliberação do conselho 

científico.
1.4) Para efeitos de depósito legal, nomeadamente junto da Biblioteca 

Nacional e do Observatório da Ciência e do Ensino Superior, da respon-
sabilidade da unidade orgânica onde decorrem as provas, e de arquivo 
no Sistema Integrado de Bibliotecas da Universidade de Lisboa, SIBUL, 
os trabalhos finais devem ser sempre acompanhados de três exemplares 
em CD -ROM ou suporte similar.

2) O aluno deverá solicitar a realização das provas para apreciação 
da dissertação em requerimento dirigido ao Presidente do conselho 
científico no final do período reservado para o mesmo.

3) No caso das dissertações de mestrado, este requerimento deverá 
ser acompanhado do impresso da declaração em como autoriza que o 
resumo da mesma seja disponibilizado para consulta digital através 
do Sistema Integrado de Bibliotecas da Universidade de Lisboa, nos 
termos da deliberação n.º 83/2006, da Comissão Científica do Senado 
de 28 de Junho.

i) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação, do trabalho de projecto ou do relatório de estágio

O acto público de defesa da dissertação deverá ser agendado até ao 
máximo de 60 dias após o despacho de aceitação da dissertação pelo 
conselho científico.

j) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri
1) O júri para apreciação da dissertação é nomeado pelo conselho 

científico, sob proposta da Comissão Científica do Ciclo de estudos, no 
máximo de 30 dias após o despacho de aceitação da dissertação.

2) O despacho de nomeação deverá ser afixado em local público da fa-
culdade e divulgado na página da Universidade de Lisboa, em www.ul.pt.
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3) O júri é constituído por três a cinco membros, incluindo o orien-
tador ou os orientadores.

4) Os membros do júri devem ser especialistas no domínio em que se 
insere a dissertação e são nomeados de entre nacionais ou estrangeiros 
titulares do grau de doutor ou especialistas de mérito reconhecido como 
tal pelo conselho científico.

5) As deliberações do júri são tomadas por maioria dos membros 
que o constituem, através de votação nominal justificada, não sendo 
permitidas abstenções.

6) Das reuniões do júri são lavradas actas, das quais constam os votos 
de cada um dos membros e a respectiva fundamentação, que pode ser 
comum a todos ou alguns membros do júri.

7) O presidente do júri pode solicitar a todos os membros do júri 
que se pronunciem por escrito sobre a aceitação da dissertação e sobre 
a designação dos arguentes principais. No caso de haver unanimidade 
dos membros do júri, estas decisões serão ratificadas em reunião do júri 
momentos antes do acto público de defesa da dissertação. No caso de 
não haver unanimidade dos membros do júri, realizar -se -á uma reunião 
antes do acto público.

l) Regras sobre as provas de defesa da dissertação, do trabalho de 
projecto ou do relatório de estágio

1) O acto público de defesa da dissertação deverá ser marcado no 
máximo de 30 dias após a nomeação do júri.

2) O Edital das provas deverá ser afixado em local público da facul-
dade e divulgado na página da Universidade de Lisboa, em www.ul.pt.

3) A discussão da dissertação não poderá exceder os noventa minutos 
e nela podem intervir todos os membros do júri.

4) O candidato deverá dispor de tempo idêntico ao utilizado pelos 
membros do júri.

m) Processo de atribuição da classificação final
1) A classificação final do ciclo de estudos conducente ao grau de 

mestre é atribuída pelo júri nomeado para apreciar e discutir a disserta-
ção, sendo expressa pelas fórmulas Recusado ou Aprovado.

2) Nos termos do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, a certidão de registo, 
genericamente designada de diploma, devidamente acompanhada do 
suplemento ao diploma, é emitida pelos serviços respectivos da Reitoria 
da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua 
requisição pelo interessado.

3) Nos termos do artigo 29.º do Regulamento de Estudos Pós-
-Graduados da Universidade de Lisboa, a carta de curso e o suple-
mento ao diploma serão emitidos pelos serviços respectivos da Reitoria 
da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua 
requisição pelo interessado. A requisição da carta de curso, por força 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, é facultativa.

n) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-
mento ao diploma

1) As certidões serão emitidas pelos serviços respectivos da Faculdade 
de Direito, no prazo máximo de 15 dias.

2) A certidão de registo, genericamente designada de diploma, ou 
a carta de curso, de requisição facultativa, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 

de 25 de Junho, qualquer uma delas acompanhada do suplemento ao 
diploma, é emitida pelos serviços respectivos da Reitoria da Univer-
sidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua requisição 
pelo interessado.

o) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-
tífico

1) O acompanhamento pedagógico processa -se conforme disposto no 
artigo 4.º do Regulamento de Estudos Pós -Graduados da Universidade 
de Lisboa:

1.1) Para assegurar o acompanhamento dos estudos pós -graduados, 
o Conselho Pedagógico nomeia uma Comissão de Acompanhamento 
Pedagógico dos Estudos Pós -Graduados.

1.2) Os conselhos pedagógicos delegam nesta comissão as respectivas 
competências no que diz respeito aos estudos pós -graduados, devendo 
para tal fixar, através de regulamento interno, a sua composição, com-
petências e modo de funcionamento.

1.3) Para efeitos do previsto no número anterior, os conselhos pe-
dagógicos devem funcionar como instância de recurso das decisões 
tomadas pela Comissão de Acompanhamento Pedagógico dos Estudos 
Pós -Graduados.

2) O acompanhamento científico processa -se conforme disposto no 
artigo 3.º do Regulamento de Estudos Pós -Graduados da Universidade 
de Lisboa:

2.1) Para assegurar a direcção, a coordenação e a avaliação dos es-
tudos pós -graduados, o conselho científico nomeia uma Comissão de 
Estudos Pós -Graduados.

2.2) Os conselhos científicos delegam nesta comissão as suas compe-
tências no que diz respeito aos estudos pós -graduados, devendo para tal 
fixar, através de regulamento interno, a sua composição, competências 
e modo de funcionamento.

2.3) Para efeitos do previsto no número anterior, os conselhos cientí-
ficos devem funcionar como instância de recurso das decisões tomadas 
pela Comissão de Estudos Pós -Graduados.

2 — Estrutura Curricular e Plano de Estudos

Estrutura curricular:
1) Área científica predominante do ciclo de estudos. Direito
2) Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência e 

acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 120
3) Duração normal do ciclo de estudos: dois anos, quatro semestres
4) Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau ou diploma: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. 90 30

Total  . . . . . . . . . . . . 90 30

 Plano de estudos: 

 Universidade de Lisboa

Faculdade de Direito

Mestrado

Direito e Economia

Área científica predominante: Direito

QUADRO

Plano de estudos 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Análise Económica do Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5
Contratação Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Direito Fiscal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5
Finanças Regionais e Locais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5
Regulação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5 Optativa
Segurança Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5 Optativa
Concorrência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5 Optativa
Project Finance e Parcerias Público -Privadas  . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5 Optativa
Organização Mundial do Comércio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5 Optativa
Economia e Fiscalidade do Ambiente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral 210 40 TP 7,5 Optativa
Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. 1 680 60

 201642642 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Deliberação n.º 1091/2009

Por despacho reitoral de 25 de Março de 2009, no uso da com-
petência atribuída pela Secção Permanente do Senado de 9 de 
Julho de 2008, sob proposta do conselho científico da Faculdade 
de Ciências da Universidade do Porto, foi aprovada, nos termos 
do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março, a alteração da Estrutura Curricular do Ciclo de Estudos 
conducente ao grau de Licenciado em Matemática, pela Univer-
sidade do Porto, através da Faculdade de Ciências, adequado em 
19 de Fevereiro de 2008.

A alteração da estrutura curricular e plano de estudos que a seguir 
se publicam foi comunicada à Direcção -Geral do Ensino Superior em 
23 de Março de 2009, de acordo com o estipulado no artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 107/2008 de 25 de Junho:

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Porto
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Faculdade 

de Ciências
3 — Curso — Matemática
4 — Grau ou diploma — Licenciado
5 — Área científica predominante do curso — Matemática
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 180
7 — Duração normal do curso — 3 anos
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):

Licenciatura em Matemática com formação complementar em Ma-
temática

Licenciatura em Matemática com formação complementar (minor) 
em Matemática Aplicada

Licenciatura em Matemática com formação complementar (minor) 
em Estatística e Modelos

Licenciatura em Matemática com formação complementar (minor) 
em Agronomia

Licenciatura em Matemática com formação complementar (minor) 
em Astronomia

Licenciatura em Matemática com formação complementar (minor) 
em Biologia

Licenciatura em Matemática com formação complementar (minor) 
em Física

Licenciatura em Matemática com formação complementar (minor) 
em Geologia

Licenciatura em Matemática com formação complementar (minor) 
em Informação Geográfica

Licenciatura em Matemática com Formação complementar (minor) 
em Informática

Licenciatura em Matemática com formação complementar (minor) 
em Química

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Matemática M 97,5 52,5
Ciência de Computadores CC 7,5
Física F 7,5
Opção livre na Faculdade de Ciências FCUP 0 -15
Opção livre na Universidade do Porto 

(excepto Matemática)
UP 0 -15

Total 112,5 67,5

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

Licenciatura em Matemática

QUADRO N.º 9.1 

 Licenciatura em Matemática com formação complementar 
(minor) em Matemática Aplicada

QUADRO N.º 9.2 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Matemática M 90 60
Ciência de Computadores CC 7,5
Física F 7,5
Opção livre na Faculdade de Ciências FCUP 0 -15
Opção livre na Universidade do Porto 

(excepto Matemática)
UP 0 -15

Total 105 75

 Licenciatura em Matemática com formação complementar 
(minor) em Estatística e Modelos

QUADRO N.º 9.3 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Matemática M 97,5 52,5
Ciência de Computadores CC 7,5




